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AUTO DE INFRACAO. NULIDADE. INOCORRENCIA

N&o comprovada violacdo das disposi¢des contidas no Decreto n® 70.235, de
1972;-ndo ha que se falar em nulidade do Auto de Infracéo.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA POR INFRACAO ADUANEIRA.
AGENTE MARITIMO. LEGITIMIDADE PASSIVA.

O agente maritimo, na condicdo de representante do transportador estrangeiro
no Pais, é parte legitima para figurar no polo passivo de auto de infracdo, tendo
em vista sua responsabilidade solidaria quanto a exigéncia de tributos e
penalidades decorrentes da pratica de infracdo a legislacdo aduaneira.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Data do fato gerador: 20/08/2009

PRESCRICAO INTERCORRENTE. PROCESSO ADMINISTRATIVO
FISCAL. INOCORRENCIA. SUMULA CARF N°11.

N&do se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal
(Simula CARF n° 11).

JUROS DE MORA. AUTO DE INFRACAO COM EXIGIBILIDADE
SUSPENSA.

Sédo devidos juros de mora sobre o crédito tributario ndo integralmente pago no
vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir
deposito no montante integral. (Simula CARF n® 5).

ASSUNTO: OBRIGA(;()ES ACESSORIAS
Data do Fato Gerador: 20/08/2009

CONTROLE ~ ADUANEIRO. MULTA POR PRESTACAO
EXTEMPORANEA DE INFORMACOES. RETIFICACAO DE DADOS.
INOCORRENCIA.

A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alineas “e” do Decreto-lei n°
37/66, com a redagdo dada pela Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é
aplicavel para cada informacdo ndo prestada ou prestada em desacordo com a
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 Data do fato gerador: 20/08/2009
 AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA
 Não comprovada violação das disposições contidas no Decreto no 70.235, de 1972, não há que se falar em nulidade do Auto de Infração.
 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA POR INFRAÇÃO ADUANEIRA. AGENTE MARÍTIMO. LEGITIMIDADE PASSIVA.
 O agente marítimo, na condição de representante do transportador estrangeiro no País, é parte legítima para figurar no polo passivo de auto de infração, tendo em vista sua responsabilidade solidária quanto à exigência de tributos e penalidades decorrentes da prática de infração à legislação aduaneira.
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Data do fato gerador: 20/08/2009
 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. INOCORRÊNCIA. SÚMULA CARF No 11. 
 Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal (Súmula CARF no 11).
 JUROS DE MORA. AUTO DE INFRAÇÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA.
 São devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral. (Súmula CARF no 5).
  ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
 Data do Fato Gerador: 20/08/2009
 CONTROLE ADUANEIRO. MULTA POR PRESTAÇÃO EXTEMPORÂNEA DE INFORMAÇÕES. RETIFICAÇÃO DE DADOS. INOCORRÊNCIA.
 A multa estabelecida no art. 107, inciso IV, alíneas �e� do Decreto-lei no 37/66, com a redação dada pela Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, é aplicável para cada informação não prestada ou prestada em desacordo com a forma ou prazo estabelecidos na Instrução Normativa RFB no 800/2007. As alterações ou retificações das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a aplicação da citada multa.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada no recurso e, no mérito, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Luis Felipe de Barros Reche - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva (Presidente), Francisco Martins Leite Cavalcante e Luis Felipe de Barros Reche.
 
  Trata o presente processo de lançamento para a aplicação de multa de R$ 5.000,00, por não prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, penalidade prevista no art. 107, inciso IV, alínea �e�, do Decreto-lei no 37/66.
Por economia processual e por relatar a realidade dos fatos de maneira clara e concisa, reproduzo o relatório da decisão de piso (destaques no original):
�Versa o processo sobre a controvérsia instaurada em razão da lavratura pelo fisco de auto de infração para exigência de penalidade prevista no artigo 107, inciso IV, alínea �e� do Decreto-lei nº 37/1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833/2003.
Os fundamentos para esse tipo de autuação nesse conjunto de processos administrativos fiscais são os seguintes:
As empresas responsáveis pela carga lançaram a destempo o conhecimento/manifesto eletrônico, pois segundo a IN SRF nº 800/2007 (artigo 22), o prazo mínimo para a prestação de informação acerca da conclusão da desconsolidação é de 48 horas antes da chegada da embarcação no porto de destino.
Caso não se concluindo nesse prazo é aplicável a multa.
Devidamente cientificada, a interessada traz como alegações neste tipo de processo questões preliminares, como ocorrência de denúncia espontânea, ausência de tipicidade, ilegitimidade passiva, ausência de motivação. Também, em outros do mesmo tipo, os quais tenho julgado em bloco, eis que possuem a mesma natureza da penalidade imposta no auto de infração, são levantadas pelos sujeitos passivos questões que destacam infringência a princípios constitucionais e até em alguns casos ocorre a solicitação de relevação da penalidade.
Ou seja, são suscitados questionamentos que tragam ao auto de infração a ineficiência do instrumento de lançamento e a desconstrução do verdadeiro cerne da autuação que foi o descumprimento dos prazos estabelecidos em legislação norteadora acerca do controle das importações�.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro - RJ (DRJ/Rio de Janeiro) considerou improcedentes as arguições feitas pela então impugnante, por meio do Acórdão no 12-102.323 - 4ª Turma da DRJ/RJO (doc. fls. 072 a 077), mantendo integralmente a penalidade aplicada. A confecção da Ementa foi dispensada por aquele colegiado, na forma do art. 1o, inciso I, da Portaria SRF no 1364, de 10 de novembro de 2004.
Tendo sido cientificada do julgamento em 13/02/2019, por meio da Intimação ECOB no 158/2019, da Alfândega da Receita Federal do Brasil no Porto de Santos - SP, como se atesta no Termo de Ciência por Abertura de Mensagem (doc. fls. 082), a recorrente apresentou seu Recurso Voluntário (doc. fls. 085 a 105) em 15/03/2019, como se observa no Termo de Solicitação de Juntada (doc. fls. 083). 
Em seu Recurso, a agencia de navegação contesta a decisão de primeira instância, alegando, em síntese, que:
no caso concreto, o processo administrativo perdura há quase 9 (nove) anos, sendo de quase 9 (nove) anos o período entre do despacho para apresentação da Impugnação e a decisão de primeira instância, ora contestada, o que impõe o reconhecimento acerca da prescrição intercorrente, uma vez que, no processo administrativo, esta se opera no curso do processo em virtude da inércia do Fisco, enquanto titular do direito ao crédito não pratica os atos essenciais para o deslinde da demanda, ou seja, a fiscalização não possui prazo infinito para decidir impugnações administrativas em face de lançamentos de créditos tributários, de tal forma que, nos casos em que restar demonstrada a desídia e o descaso da Administração, a aplicação da prescrição intercorrente é medida legítima e imperiosa;
foi editada a Lei nº 11.457, que em seu artigo 24 estipulou como obrigatório um prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias para que a Administração Pública julgue os processos especificamente tributários e, caso não seja reconhecida a prescrição intercorrente, deve-se, em homenagem ao princípio da causalidade, ao menos ser afastado os juros de mora durante o período que o processo administrativo permaneceu paralisado;
deve ser abordada a ilegitimidade passiva, por ser matéria de ordem pública, uma vez que, a despeito de sua autuação e da fundamentação apresentada, não é a empresa, ainda que caracterizada a infração apontada, o sujeito passivo da pena aplicada, não havendo amparo legal para que lhe seja aplicada qualquer pena, pois não é transportadora, é agente de navegação;
transportador é aquele que presta serviços de transporte e que emite o conhecimento de embarque e, portanto, o agente marítimo não é transportador, mas como se viu acima, mero mandatário do transportador marítimo, inexistindo previsão legal de aplicação de qualquer multa em face do agente, já que a obrigação de prestar informações é do transportador e, assim, deve ser declarado nulo o auto de infração, cessando todos os seus efeitos;
o auto de infração padece de vício formal, pois a descrição do fato que ensejou a aplicação da multa não foi realizada de forma clara e completa e não foi realizada a devida conexão entre os fatos e a norma legal supostamente violada, pois a autoridade aduaneira incorretamente autuou o agente impondo-lhe pena como se transportador marítimo fosse, atribuindo-lhe expressamente pena cominada à pessoa diferente da prevista pelo tipo legal, e tal descrição não representa a realidade e ofusca a perfeita compreensão dos fatos, ensejando assim que o exercício de seu direito ao contraditório e à ampla defesa dificultado;
a infração apontada não encontra suporte legal, razão pela qual não poderá subsistir, pois a conduta da requerente não caracteriza o tipo legal sob o qual se justifica a imposição de multa, já que o enquadramento legal feito pela Aduana à infração teve por base o art. 107, IV, alínea �e� do Decreto- Lei n° 37/66, e a empresa não deixou de prestar informações;
não se pode perder de vista que não se caracterizou ausência de informação, vez que os dados foram prestados �sempre no momento oportuno, posto que eventuais alterações necessárias à regularização do transporte, certamente não eram conhecidas anteriormente�; e
não houve nenhum prejuízo ao Erário, posto que as informações foram prestadas �para alinhar o sistema da Receita Federal ao transporte realizado� e nota-se, portanto, �que os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade não foram observados�, sendo �clara a desproporcionalidade da multa, em virtude desta apenas estar sendo imputada ao contribuinte em razão dele ter prestado informação a fim de alimentar o sistema Siscomex�.
Com estes argumentos, entendendo ter demonstrado a insubsistência e a improcedência da decisão de primeira instância, requer e �espera a Recorrente seja o presente recurso recebido para fins de que lhe seja dado provimento para que o despacho decisório ora guerreado seja anulado em face da preliminar aventada e das razões de mérito expostas, bem como seja afastada a totalidade da multa imposta�.
É o relatório.
 Conselheiro Luis Felipe de Barros Reche, Relator.

Competência para julgamento do feito
O litigio materializado no presente processo observa o limite de alçada e a competência deste Colegiado para apreciar o feito, consoante o que estabelece o art. 23-B do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � RICARF, aprovado pela Portaria MF no 343, de 9 de junho de 2015.

Conhecimento do Recurso
O Recurso Voluntário interposto é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, de sorte que dele tomo conhecimento.
Há arguição preliminar de nulidade a qual se analisa a seguir, previamente à análise do mérito.

Preliminar de nulidade do Auto de Infração
Como visto, cuida o presente processo de litígio instaurado pela discordância da recorrente quanto à lavratura de Auto de Infração aplicando multa de R$ 5.000,00, em decorrência do entendimento, pela fiscalização aduaneira, de ocorrência de prestação extemporânea de informação sobre veículo ou carga nele transportada, tipificado como infração pelo prevista no art. 107, inciso IV, alínea �e�, do Decreto-lei no 37/66.
A recorrente inicialmente aponta suposta nulidade do Auto de Infração por ilegitimidade passiva, sustentando que, na qualidade de agência de navegação marítima da empresa transportadora, não responderia por eventuais tributos e/ou obrigações acessórias devidos pelo transportador marítimo com base no Decreto-lei no 37/66.
Nessa matéria, não está com a razão a recorrente, como se demonstrará a seguir.
A recorrente foi autuada por prestar, fora do prazo estabelecido pelas normas reguladoras, informações à fiscalização aduaneira sobre carga transportada.
Bem, a legislação aduaneira prescreve que a representação é obrigatória para o transportador estrangeiro e que a empresa de navegação é representada no País por agência de navegação, também denominada agência marítima (IN RFB no 800, de 2007, arts. 4o e 5o).
De início, se destaca que a redação do dispositivo legal no qual se tipifica a conduta como infração (art. 107, inciso IV, alínea �e�, do Decreto-lei no 37/1966, com a redação dada pela Lei no 10.833/2003) expressamente imputa a aplicação ao agente marítimo.
Ademais, em se tratando de infração à legislação aduaneira e tendo em vista que a agência de navegação concorreu para a prática da infração em questão, necessariamente responde a empresa pela correspondente penalidade aplicada, de acordo com as disposições sobre responsabilidade por infrações constantes do inciso I do art. 95 do Decreto-lei no 37/66.
�Art. 95.  Respondem pela infração:
I - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua prática, ou dela se beneficie; 
O art. 135, inciso II, do CTN também determina que a responsabilidade é exclusiva do infrator em relação aos atos praticados pelo mandatário ou representante com infração à lei e, em consonância com esse comando legal, determina o caput do art. 94 do mesmo Decreto-lei no 37/66 que constitui infração aduaneira toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que �importe inobservância, por parte da pessoa natural ou jurídica, de norma estabelecida neste Decreto-lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de caráter normativo destinado a completá-los�.
A recorrente traz à sua argumentação a inteligência da Súmula no 192 do extinto TRF. Não obstante, esta Súmula há muito se encontra superada, em desacordo com a evolução da legislação de regência. Com o advento do Decreto-lei no 2.472/1988, que deu nova redação ao art. 32 do Decreto-lei no 37/1966, o representante do transportador estrangeiro no País foi expressamente designado responsável solidário pelo pagamento do imposto de importação. Nesse mesmo sentido, a responsabilidade solidária por infrações passou a ter previsão legal expressa e específica com a Lei no 10.833/2003, que estendeu as penalidades administrativas a todos os intervenientes nas operações de comércio exterior.
�Art. 32. É responsável pelo imposto:
I - o transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior ou sob controle aduaneiro, inclusive em percurso interno;
(...)
Parágrafo único. É responsável solidário:
(...)
II � o representante, no País, do transportador estrangeiro;
(...)�
Este é o entendimento constante do REsp no 1129430/SP, de relatoria do Exmo. Sr. Ministro LUIZ FUX, julgado em 24/11/2010 (Matéria julgada pelo STJ no regime do art. 543C/Recursos Repetitivos). Segundo o julgado, é somente após a vigência do Decreto-lei no 2.472/88 que o agente marítimo, no exercício exclusivo de atribuições, assume a condição de responsável tributário.
Dessa forma, na condição de representante do transportador estrangeiro, a recorrente estava obrigada a prestar as informações no Siscomex na forma e no prazo estabelecidos Receita Federal, e responde pelas infrações decorrentes desse dever.
É farta a jurisprudência deste E. Conselho nesse sentido, a exemplo do Acórdão no 9303-008.393 � 3ª Turma Câmara Superior de Recursos Fiscais, proferido em sessão de 21 de março de 2019, com a seguinte ementa (processo no 10907.000151/2009-54):
�ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 08/12/2008, 16/12/2008, 23/12/2008, 02/01/2009
ILEGITIMIDADE PASSIVA. AGENTE MARÍTIMO. INOCORRÊNCIA.
O agente marítimo que, na condição de representante do transportador estrangeiro, em caso de infração cometida responderá pela multa sancionadora da referida infração�.
A agência marítima também sustenta a nulidade do Auto de Infração por vício formal e cerceamento do direito de defesa.
As nulidades no âmbito do processo administrativo fiscal são declaradas com vistas a expurgar do mundo jurídico atos que tenham sido executados com vícios formais, ou seja, com ausência de condição ou requisito de forma indispensável à sua validade, ou com preterição do direito de defesa, quando se constata a ocorrência de inequívoco prejuízo à parte no exercício de seu direito de defesa.
Assim, se não houver prejuízo às partes pela prática do ato no qual se tenha considerado haver suposta irregularidade ou inobservância da forma, ou ainda o cerceamento do direito de defesa, não há de se falar na sua invalidação.
Nulidades no processo administrativo fiscal são tratadas nos arts. 59 e 60 do Decreto no 70.235/72, segundo os quais somente serão declarados nulos os atos na ocorrência de decisões ou despachos lavrados ou proferidos por pessoa incompetente ou dos quais resulte inequívoco cerceamento do direito de defesa à parte.
No caso em comento, não há qualquer vício ou mácula que possa eivar de nulidade o Auto de Infração. O lançamento foi efetuado por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, no exercício de sua competência e atribuição legais e com observância à todas as formalidades prescritas. 
A autuação decorreu da constatação da ausência da prestação tempestiva das informações estabelecidas pelo art. 22, inciso II, alínea �d�, da Instrução Normativa RFB no 800, de 2007 relativamente a Manifesto de Carga, prática legalmente tipificada como infração à legislação aduaneira, a qual se subsume à penalidade prevista no art. 107, inciso IV, alínea �e�, do Decreto-lei no 37/66, enquadramentos utilizado pela autoridade aduaneira no Auto de Infração (vide fls. 011). A recorrente tem exercido com plenitude o seu direito de defesa, trazendo argumentos que apontam que compreendeu com clareza a motivação que ensejou a aplicação da penalidade.
Improcedente, portanto, a arguição de nulidade.
A recorrente também arguiu a ocorrência da prescrição intercorrente, tendo em conta o transcurso, segundo a empresa, de aproximadamente de nove anos entre o despacho para apresentação da Impugnação e a decisão de primeira instância. Vejamos.
No mérito do Recurso Voluntário, a recorrente inova ao apontar a ocorrência de prescrição, pela aplicação do disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional, e a ocorrência da prescrição intercorrente, em virtude do transcurso de longo prazo entre o protocolo da Manifestação de Inconformidade e a ciência do Acórdão recorrido. 
Trata-se de pedido inédito no curso do presente processo, posto que não foi suscitado na Manifestação de Inconformidade, e assim, por conseguinte, também não foi objeto de apreciação da primeira instância de julgamento.
É cediço que, pela observância dos arts. 16 e 17 do Decreto Lei no 70.235/1972, bem como do disposto nos arts. 141, 223, 329 e 492 do vigente Código de Processo Civil, não se pode conhecer, em sede recursal, de matéria até então estranha aos autos, por não ter sido suscitada no momento processual adequado. Não se observou na Manifestação de Inconformidade qualquer contestação em relação à ocorrência de prescrição.
Não obstante, também é cediço ser pacífico o entendimento de que é dever do colegiado apreciar de ofício as matérias de ordem pública, ainda que não tenham sido contestadas, bem como corrigir os erros materiais que, porventura, agravem incorretamente a exigência fiscal. Por ser a prescrição considerada matéria de ordem pública, passo a análise da questão apresentada.
Prescrição não ocorreu. Mais uma vez equivoca-se a recorrente. Saiba a empresa que a prescrição intercorrente já é objeto de Súmula por este Conselho, manifestando o entendimento de que o instituto não é aplicável ao contencioso administrativo. Se pronunciou o CARF nesse sentido, tendo sido exarada a Súmula CARF no 11, com efeitos vinculantes:
Súmula CARF nº 11
�Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).�
Cabe ressaltar que a mencionada Súmula é de observância obrigatória pelos membros do CARF, nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF).
No que tange à solicitação de afastamento dos juros de mora durante o período que o processo administrativo permaneceu paralisado, melhor sorte não assiste à recorrente.
A Súmula CARF no 5, também de observância obrigatória, estabelece que são devidos juros de mora sobre o crédito tributário não integralmente pago no vencimento, ainda que suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depósito no montante integral.
 
Análise do mérito
A questão que chega à apreciação desta c. Turma, no mérito, é a aplicação de penalidade pecuniária estabelecida pelo art. 107, inciso IV, alínea �e�, do Decreto no 37, de 1966, com redação dada pelo art. 77 da Lei no 10.833, de 2003, decorrente da obrigação acessória de prestar à informações sobre veículo ou carga transportada. As informações prestadas extemporaneamente relacionam-se à operação do navio "Maruba Simmons V.929W", em 20/08/2009, e à carga correspondente ao manifesto de carga 4509501481720, além de sua associação à escala feita pela embarcação. A prestação das informações fora do prazo estabelecido ensejou o bloqueio das cargas no Sistema.
Segundo informa a própria recorrente, problemas operacionais fizeram com que a embarcação tivesse que alterar a sua rota, tornando necessária nova vinculação do Manifesto de Carga em 19/08/2009, de uma vinculação que já teria sido feita em 11/08/2009 (grifos nossos):
�Todas as informações sobre as cargas transportadas foram prestadas com a vinculação dos manifestos deste navio em 11.08.2009. Por razões operacionais e técnicas, viu-se o Armador obrigado a mudar a rotação do navio, ocorrência comum no transporte marítimo, o que ocasionou a desvinculação dos manifestos em 18.08.2009 e sua re-vinculação em 19.08.2009 (doc. 02), resultando em bloqueio no sistema CARGA. 
A mudança de rotação é procedimento operacional, que pode ser causada por congestionamentos dos portos, por mau tempo, fechamento de barras, quebra de equipamentos dos portos, greves, etc., os quais em sua maioria, não podem ser previstos com antecedência.
(...)
Assim, tendo a Impugnante prestado as informações em 11.08.2009, dentro do prazo previsto na legislação e considerando a programação anterior do navio, não pode ser-lhe imputada a penalidade prevista no art. 45 da IN RFB n° 800/2007, pois não ocorreu omissão e sim, bloqueio do sistema em conseqüente re-vinculação dos manifestos em face da mudança na rotação do navio, devendo portanto ser cancelada a penalidade imposta. (...)�
E foi com base nesses fundamentos que foi lavado o combatido Auto de Infração, autuando-se a agência marítima com base no art. 107, inciso IV, alínea �e� do Decreto-lei no 37/66, com a redação dada pelo art. 77 da Lei no 10.833/03 (fls. 002 a 016). Não se contesta que a agência de navegação, em representação ao transportador estrangeiro, tenha prestado extemporaneamente a informação relativamente à carga transportada.
A obrigação acessória de o transportador prestar informações sobre os veículos ou cargas na exportação foi disciplinada pela Receita Federal do Brasil por meio das Instruções Normativas SRF no 28/94 e RFB no 800/2007.
Ressalte-se inicialmente que também é inconteste que a Receita Federal detém competência legal (art. 16 da Lei no 9.779, de 1998) para  dispor sobre as obrigações acessórias relativas aos impostos e contribuições por ela administrados, estabelecendo, inclusive, forma, prazo e condições para o seu cumprimento e o respectivo responsável, sendo tais obrigações de cumprimento obrigatório pelos contribuintes e intervenientes do comércio exterior. Seu descumprimento enseja a aplicação das penalidades pertinentes. Também é cediço que a autoridade fiscal tem dever de ofício de promover a autuação, uma vez constatada a ocorrência de irregularidade.
Em verdade, também o art. 37 do Decreto-lei no 37/66, com a redação que lhe foi dada pela Lei no 10.833/2003, estipula que o transportador deve prestar à Receita Federal, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado.
À época dos fatos, a Instrução Normativa RFB no 800/2007 trazia art. 22, já transcrito linhas acima, que imputava ao transportador a obrigação acessória de prestar determinadas informações sobre suas cargas nos prazos nele estabelecidos.
No caso dos autos, não há dúvida de houve prestação das informações após o prazo regularmente estabelecido pela legislação, o que ensejou o bloqueio da carga e a atuação da fiscalização aduaneira (fls. 049):


Está correto o entendimento da decisão de piso, quanto à necessidade de prestação de informações à fiscalização aduaneira. Argumenta-se no voto condutor do Acórdão recorrido que (fls. 076 e ss.):
�O caso ora apreciado diz respeito à importação de cargas consolidadas, as quais são acobertadas por documentação própria, cujos dados devem ser informados de forma individualizada para a geração dos respectivos conhecimentos/manifestos eletrônicos (CEs/MEs). Esses registros devem representar fielmente as correspondentes mercadorias, a fim de possibilitar à Aduana definir previamente o tratamento a ser adotado a cada caso, de forma a racionalizar procedimentos e agilizar o despacho aduaneiro. Nesses casos, não é viável estender a conclusão trazida na citada SCI, conforme se passa a demonstrar.
Apenas para efeito de esclarecimento, informa-se que o fornecimento das informações exigidas, no âmbito do transporte internacional de cargas, objetiva proporcionar à Aduana subsídios para a análise de risco dessas operações, a ser realizada previamente ao embarque ou desembarque das mercadorias no País, de forma a racionalizar procedimentos e agilizar o despacho aduaneiro. Daí a necessidade de os dados exigidos serem prestados correta e tempestivamente�.
É descabido e não se sustenta o argumento de que não teria havido nenhum prejuízo ao Erário, posto que as informações foram prestadas somente �para alinhar o sistema da Receita Federal ao transporte realizado�. Vejamos.
A prestação de informações pelos intervenientes do comércio exterior é fundamental para que a Receita Federal possa determinar o tratamento aduaneiro a ser observado em cada operação de importação ou exportação e pode determinar os critérios de riscos e o nível de controle aduaneiro recomendado, o que tem permitido maior agilidade da atuação da fiscalização aduaneira e maior fluidez ao fluxo de comércio exterior, além de aumentar a segurança fiscal. Por essa razão, torna-se imperiosa a aplicação de sanções a quem deixa de prestar as informações necessárias ou o faz a destempo.
Tanto na importação, quanto na exportação, a adoção do adequado tratamento aduaneiro a ser aplicado às cargas, nas operações de maior risco, pode evitar a ocorrência de prejuízo ao Erário. 
Na importação, por exemplo, pode se evitar a ocultação e desvio de carga para burlar sua regular importação e o recolhimento de tributos incidentes sobre a entrada de mercadorias estrangeiras. 
Na exportação, a averbação do embarque é o ato final do despacho de exportação e consiste na confirmação, pela fiscalização aduaneira, do embarque ou da transposição de fronteira da mercadoria (art. 46 da IN SRF no 28/94).  Assim, com o desembaraço aduaneiro da DDE, se registra a conclusão da conferência aduaneira e se autoriza o embarque ou a transposição de fronteira da mercadoria, mas é com a averbação do embarque ou da transposição da fronteira que se confirma a saída da mercadoria do País. Ou seja, é a partir da averbação do embarque que se confirma a exportação efetiva da mercadoria e a regular a fruição de todos os benefícios e incentivos fiscais, federais e estaduais, a ela vinculados, usufruídos pelo exportador. Não se trata, portanto, de obrigação acessória sem propósito, como faz crer a recorrente em sua peça recursal.
Ora, é dever do interveniente do comércio exterior adimplir a obrigação acessória em conformidade com o estabelecido pela legislação aduaneira, e fazê-lo na forma e no prazo estipulados. É inaceitável que interveniente do comércio exterior preste as informações sobre veículos e cargas com mercadorias importadas ou destinadas ao exterior �apenas com atraso� ou em �momento oportuno�, fora dos prazos estabelecidos. Tal prática prejudica a análise e gestão de risco e pode ensejar burla ao controle aduaneiro, razão pela qual é passível da penalidade pecuniária aplicada.  
Quanto à alegação de ausência de razoabilidade e proporcionalidade na aplicação da multa, saiba a recorrente que estes são dirigidos ao legislador e não cabe ao aplicador da lei. Ou seja, violação aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade não podem administrativamente dar ensejo para se afastar multa legalmente prevista. Da mesma forma, este Conselho não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, pela aplicação da Súmula CARF no 2, de observância obrigatória por este colegiado.
Não obstante, à época dos fatos, a mesma IN RFB no 800/07 trazia § 1o em seu art. 45, posteriormente revogado pela Instrução Normativa RFB no 1473/14, o qual considerava prestação de informação fora do prazo a alteração efetuada pelo transportador na informação dos Manifestos de Carga e Conhecimentos Eletrônicos (grifos nossos):
 �Art. 45. O transportador, o depositário e o operador portuário estão sujeitos à penalidade prevista nas alíneas "e" ou "f" do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei no 37, de 1966, e quando for o caso, a prevista no art. 76 da Lei no 10.833, de 2003, pela não prestação das informações na forma, prazo e condições estabelecidos nesta Instrução Normativa.
§ lo Configura-se também prestação de informação fora do prazo a alteração efetuada pelo transportador na informação dos manifestos e CE entre o prazo mínimo estabelecido nesta Instrução Normativa, observadas as rotas e prazos de exceção, e a atracação da embarcação.
(...)�.
A leitura cuidadosa da alínea �e� do inciso IV do art. 107 do Decreto-lei no  37/1966, nos leva ao entendimento de que essa penalidade foi tipificada para ser aplicada quando as informações relativas ao veículo ou cargas neles transportadas, ou quanto às operações realizadas, deixarem de serem prestadas à Secretaria da Receita Federal no prazo estabelecido. 
Trata-se de um tipo que exige uma conduta omissiva por parte do agente. Assim, tendo o transportador ou seu representante prestado as informações em 11/08/2009, mais de oito dias da atracação que ocorreu em 20/08/2009 e dentro do prazo fixado pela norma disciplinadora, ainda que posteriormente modificada, não se subsume à conduta tipificada na alínea �e� do referido dispositivo legal, sem prejuízo da aplicação de outras sanções, pela fiscalização aduaneira, decorrentes da prestação da informação incorreta ou indevida.
Esse é o entendimento constante da Solução de Consulta Interna COSIT no 2, de 4 de fevereiro de 2016, suscitada pela recorrente, do qual compartilho, como se extrai do item 11 da referida Solução de Consulta. Me alinho também ao entendimento manifestado no item 10, que expressa o entendimento de que a multa de R$ 5.000,00 prevista deve ser aplicada para cada informação estabelecida no art. 22 da IN RFB no 800/2007 que deixou de ser prestada (verbis � grifos nossos):
�10.Assim, depreende-se dos dispositivos citados que a multa deve ser exigida para cada informação que se se tenha deixado de apresentar de na forma e no prazo estabelecido na IN RFB 800, de 2017. Deve-se ponderar que cada informação que se deixa de prestar forma e no prazo torna mais vulnerável o controle aduaneiro 
11.Infere-se, ainda, da legislação posta o não cabimento da aplicação da referida multa quando da obrigatoriedade de uma informação já prestada anteriormente em seu prazo específico, ser alterada ou retificada, como, por exemplo, as retificações estabelecidas no art. 27-A e seguintes da IN RFB N° 800, de 2007, que podem ser necessárias no decorrer ou para a conclusão da operação de comércio exterior. Ou seja, as alterações ou retificações intempestivas das informações já prestadas anteriormente pelos intervenientes não configuram prestação de informação fora do prazo, não sendo cabível, portanto, a multa aqui tratada�.
Ou seja, o § 1o do art. 45 da Instrução Normativa RFB no 800/07 estendeu, sem base legal, a aplicação da infração tipificada no art. 107, inciso IV, alínea �e�, do Decreto-lei no 37/66. Ressalte-se que o referido dispositivo normativo foi posteriormente revogado pela Instrução Normativa RFB no 1473, de 2014.
Nesses termos entendo que deva ser tornada insubsistente a autuação.

Conclusões
À vista de todo o exposto, VOTO por rejeitar a preliminar de nulidade, para, no mérito, dar provimento ao Recurso Voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Luis Felipe de Barros Reche
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forma ou prazo estabelecidos na Instrugdo Normativa RFB n® 800/2007. As
alteracbes ou retificacdes das informacbes ja prestadas anteriormente pelos
intervenientes ndo configuram prestacdo de informacdo fora do prazo, nédo
sendo cabivel, portanto, a aplicacdo da citada multa.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar suscitada no recurso e, no mérito, em dar provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Luis Felipe de Barros Reche - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva
(Presidente), Francisco Martins Leite Cavalcante e Luis Felipe de Barros Reche.

Relatério

Trata o presente processo de lancamento para a aplicacdo de multa de R$
5.000,00, por ndo prestar informacéo sobre veiculo ou carga nele transportada na forma e no
prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, penalidade prevista no art. 107, inciso 1V,
alinea “e”, do Decreto-lei n® 37/66.

Por economia processual e por relatar a realidade dos fatos de maneira clara e
concisa, reproduzo o relatdrio da decisdo de piso (destaques no original):

“Versa 0 processo sobre a controvérsia instaurada em razdo da lavratura pelo fisco de
auto de infracdo para exigéncia de penalidade prevista no artigo 107, inciso 1V, alinea
“e” do Decreto-lei n® 37/1966, com a redacdo dada pela Lei n® 10.833/2003.

Os fundamentos para esse tipo de autuacdo nesse conjunto de processos administrativos
fiscais sdo os seguintes:

As empresas responsaveis pela carga lancaram a destempo o conhecimento/manifesto
eletrdnico, pois segundo a IN SRF n° 800/2007 (artigo 22), o prazo minimo para a
prestacdo de informagdo acerca da conclusdo da desconsolidacéo € de 48 horas antes da
chegada da embarcacéo no porto de destino.

Caso ndo se concluindo nesse prazo é aplicavel a multa.

Devidamente cientificada, a interessada traz como alegacdes neste tipo de processo
questdes preliminares, como ocorréncia de denuncia espontanea, auséncia de tipicidade,
ilegitimidade passiva, auséncia de motivagdo. Também, em outros do mesmo tipo, 0s
quais tenho julgado em bloco, eis que possuem a mesma natureza da penalidade imposta
no auto de infracdo, sdo levantadas pelos sujeitos passivos questdes que destacam
infringéncia a principios constitucionais e até em alguns casos ocorre a solicitagdo de
relevacdo da penalidade.

Ou seja, sdo suscitados questionamentos que tragam ao auto de infragdo a ineficiéncia
do instrumento de lancamento e a desconstrucdo do verdadeiro cerne da autuacdo que
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foi o descumprimento dos prazos estabelecidos em legislacdo norteadora acerca do
controle das importagdes”.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro - RJ
(DRJ/Rio de Janeiro) considerou improcedentes as argui¢des feitas pela entdo impugnante, por
meio do Acérddo n® 12-102.323 - 42 Turma da DRJ/RJO (doc. fls. 072 a 077), mantendo
integralmente a penalidade aplicada. A confeccdo da Ementa foi dispensada por aquele
colegiado, na forma do art. 1°, inciso I, da Portaria SRF n° 1364, de 10 de novembro de 2004,

Tendo sido cientificada do julgamento em 13/02/2019, por meio da Intimacao
ECOB n° 158/2019, da Alfandega da Receita Federal do Brasil no Porto de Santos - SP, como se
atesta no Termo de Ciéncia por Abertura de Mensagem (doc. fls. 082), a recorrente apresentou
seu Recurso Voluntario (doc. fls. 085 a 105) em 15/03/2019, como se observa no Termo de
Solicitacdo de Juntada (doc. fls. 083).

Em seu Recurso, a agencia de navegacao contesta a decisdo de primeira instancia,
alegando, em sintese, que:

a) no caso concreto, o processo administrativo perdura hd quase 9 (nove)
anos, sendo de quase 9 (nove) anos o periodo entre do despacho para
apresentacdo da Impugnacdo e a decisdo de primeira instancia, ora
contestada, o que impbe o0 reconhecimento acerca da prescricdo
intercorrente, uma vez que, no processo administrativo, esta se opera no
curso do processo em virtude da inércia do Fisco, enquanto titular do
direito ao crédito ndo pratica os atos essenciais para o deslinde da demanda,
ou seja, a fiscalizacdo ndo possui prazo infinito para decidir impugnacdes
administrativas em face de lancamentos de créditos tributarios, de tal forma
gue, nos casos em que restar demonstrada a desidia e o descaso da
Administracdo, a aplicacdo da prescri¢do intercorrente € medida legitima e
imperiosa;

b) foi editada a Lei n° 11.457, que em seu artigo 24 estipulou como
obrigatério um prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias para que a
Administracdo Publica julgue os processos especificamente tributéarios e,
caso ndo seja reconhecida a prescricdo intercorrente, deve-se, em
homenagem ao principio da causalidade, ao menos ser afastado os juros de
mora durante o periodo que 0 processo administrativo permaneceu
paralisado;

c) deve ser abordada a ilegitimidade passiva, por ser matéria de ordem
publica, uma vez que, a despeito de sua autuacdo e da fundamentacéo
apresentada, ndo é a empresa, ainda que caracterizada a infracdo apontada,
0 sujeito passivo da pena aplicada, ndo havendo amparo legal para que lhe
seja aplicada qualquer pena, pois ndo é transportadora, &€ agente de
navegagao;

d) transportador é aquele que presta servicos de transporte e que emite o
conhecimento de embarque e, portanto, o agente maritimo ndo €
transportador, mas como se viu acima, mero mandatério do transportador
maritimo, inexistindo previsdo legal de aplicacdo de qualquer multa em

! Todas as referéncias a folhas dos autos pautar-se-40 na numeragao estabelecida no processo digital, em razéo de
este processo administrativo ter sido materializado na forma eletrénica.
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face do agente, j& que a obrigacdo de prestar informacdes € do
transportador e, assim, deve ser declarado nulo o auto de infracdo, cessando
todos os seus efeitos;

e) o auto de infracdo padece de vicio formal, pois a descricdo do fato que
ensejou a aplicacdo da multa ndo foi realizada de forma clara e completa e
ndo foi realizada a devida conex@o entre os fatos e a norma legal
supostamente violada, pois a autoridade aduaneira incorretamente autuou o
agente impondo-lhe pena como se transportador maritimo fosse,
atribuindo-lhe expressamente pena cominada a pessoa diferente da prevista
pelo tipo legal, e tal descri¢do ndo representa a realidade e ofusca a perfeita
compreensdo dos fatos, ensejando assim que o exercicio de seu direito ao
contraditorio e a ampla defesa dificultado;

f) ainfracdo apontada ndo encontra suporte legal, razdo pela qual ndo podera
subsistir, pois a conduta da requerente ndo caracteriza o tipo legal sob o
qual se justifica a imposicdo de multa, ja que o enquadramento legal feito
pela Aduana a infragdo teve por base o art. 107, IV, alinea “e” do Decreto-
Lei n° 37/66, e a empresa ndo deixou de prestar informacdes;

g) ndo se pode perder de vista que ndo se caracterizou auséncia de
informacao, vez que os dados foram prestados “sempre no momento
oportuno, posto que eventuais alteracdes necessarias a regularizacdo do
transporte, certamente ndo eram conhecidas anteriormente”; e

h) ndo houve nenhum prejuizo ao Erério, posto que as informagdes foram
prestadas “para alinhar o sistema da Receita Federal ao transporte
realizado” e nota-se, portanto, “que 0s principios da razoabilidade e da
proporcionalidade n&o foram observados”, sendo “clara a
desproporcionalidade da multa, em virtude desta apenas estar sendo
imputada ao contribuinte em razédo dele ter prestado informacéo a fim de
alimentar o sistema Siscomex”.

Com estes argumentos, entendendo ter demonstrado a insubsisténcia e a
improcedéncia da decisdo de primeira instancia, requer e “espera a Recorrente seja 0 presente
recurso recebido para fins de que lhe seja dado provimento para que o despacho decisorio ora
guerreado seja anulado em face da preliminar aventada e das razbes de mérito expostas, bem
como seja afastada a totalidade da multa imposta”.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Luis Felipe de Barros Reche, Relator.

Competéncia para julgamento do feito

O litigio materializado no presente processo observa o limite de alcada e a
competéncia deste Colegiado para apreciar o feito, consoante o que estabelece o art. 23-B do
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Anexo Il do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF,
aprovado pela Portaria MF n? 343, de 9 de junho de 2015

Conhecimento do Recurso

O Recurso Voluntario interposto é tempestivo e atende aos demais pressupostos
de admissibilidade, de sorte que dele tomo conhecimento.

Ha arguicdo preliminar de nulidade a qual se analisa a seguir, previamente a
analise do mérito.

Preliminar de nulidade do Auto de Infragdo

Como visto, cuida o presente processo de litigio instaurado pela discordancia da
recorrente quanto a lavratura de Auto de Infracdo aplicando multa de R$ 5.000,00, em
decorréncia do entendimento, pela fiscalizacdo aduaneira, de ocorréncia de prestacdo
extemporanea de informacéo sobre veiculo ou carga nele transportada, tipificado como infracéo
pelo prevista no art. 107, inciso IV, alinea “€”, do Decreto-lei n° 37/66.

A recorrente inicialmente aponta suposta nulidade do Auto de Infracdo por
ilegitimidade passiva, sustentando que, na qualidade de agéncia de navegacdo maritima da
empresa transportadora, ndo responderia por eventuais tributos e/ou obrigacBes acessorias
devidos pelo transportador maritimo com base no Decreto-lei n® 37/66.

Nessa matéria, ndo esta com a razdo a recorrente, como se demonstraré a seguir.

A recorrente foi autuada por prestar, fora do prazo estabelecido pelas normas
reguladoras, informac0es a fiscalizacdo aduaneira sobre carga transportada.

Bem, a legislacdo aduaneira prescreve que a representacdo € obrigatoria para o
transportador estrangeiro e que a empresa de navegacdo é representada no Pais por agéncia de
navegacdo, também denominada agéncia maritima (IN RFB n° 800, de 2007, arts. 4° e 5°).

De inicio, se destaca que a redacdo do dispositivo legal no qual se tipifica a
conduta como infragdo (art. 107, inciso IV, alinea “e”, do Decreto-lei n® 37/1966, com a redacéo
dada pela Lei n°® 10.833/2003%) expressamente imputa a aplicacio ao agente maritimo.

2 Art. 23-B As turmas extraordinarias sdo competentes para apreciar recursos voluntarios relativos a exigéncia de
crédito tributdrio ou de reconhecimento de direito creditério, até o valor em litigio de 60 (sessenta) salérios
minimos, assim considerado

o valor constante do sistema de controle do crédito tributario, bem como os processos que tratem: (Redagdo dada
pela Portaria MF n° 329, de 2017)

I - de excluséo e inclusdo do Simples e do Simples Nacional, desvinculados de exigéncia de crédito tributario;
(Redag8o dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)

Il - de isengdo de IPI e IOF em favor de taxistas e deficientes fisicos, desvinculados de exigéncia de crédito
tributério; e (Redagdo dada pela Portaria MF n° 329, de 2017)

111 - exclusivamente de isencdo de IRPF por moléstia grave, qualquer que seja o valor. (Redacao dada pela Portaria
MF n° 329, de 2017)

()

¥ Decreto-lei n° 37/1966, art. 107, inciso 1V, alinea “e”, com a redacdo dada pela Lei n° 10.833/2003

“Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

()
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):
()
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Ademais, em se tratando de infracdo a legislacdo aduaneira e tendo em vista que a
agéncia de navegacdo concorreu para a pratica da infragdo em questdo, necessariamente
responde a empresa pela correspondente penalidade aplicada, de acordo com as disposi¢des
sobre responsabilidade por infragdes constantes do inciso | do art. 95 do Decreto-lei n® 37/66.

“Art. 95. Respondem pela infracéo:

I - conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua
pratica, ou dela se beneficie;

O art. 135, inciso Il, do CTN tambem determina que a responsabilidade é
exclusiva do infrator em relacdo aos atos praticados pelo mandatario ou representante com
infracdo a lei e, em consonadncia com esse comando legal, determina o caput do art. 94 do mesmo
Decreto-lei n® 37/66 que constitui infracdo aduaneira toda agdo ou omissdo, voluntaria ou
involuntaria, que “importe inobservancia, por parte da pessoa natural ou juridica, de norma
estabelecida neste Decreto-lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de carater
normativo destinado a completa-los”.

A recorrente traz a sua argumentacéo a inteligéncia da Simula n® 192 do extinto
TRF. Néo obstante, esta Sumula hd muito se encontra superada, em desacordo com a evolugdo
da legislacdo de regéncia. Com o advento do Decreto-lei n® 2.472/1988, que deu nova redagdo ao
art. 32 do Decreto-lei n® 37/1966, o representante do transportador estrangeiro no Pais foi
expressamente designado responsavel solidario pelo pagamento do imposto de importacéo.
Nesse mesmo sentido, a responsabilidade solidéria por infracdes passou a ter previsdo legal
expressa e especifica com a Lei n® 10.833/2003, que estendeu as penalidades administrativas a
todos os intervenientes nas operacGes de comércio exterior.

“Art. 32. E responsavel pelo imposto:

I - o transportador, quando transportar mercadoria procedente do exterior ou sob
controle aduaneiro, inclusive em percurso interno;

()

Paragrafo unico. E responsavel solidario:

()

Il — o representante, no Pais, do transportador estrangeiro;
..)”

Este é o entendimento constante do REsp n® 1129430/SP, de relatoria do Exmo.
Sr. Ministro LUIZ FUX, julgado em 24/11/2010 (Matéria julgada pelo STJ no regime do art.
543C/Recursos Repetitivos). Segundo o julgado, é somente apds a vigéncia do Decreto-lei n®
2.472/88 que o0 agente maritimo, no exercicio exclusivo de atribuigdes, assume a condic¢do de
responsavel tributario.

Dessa forma, na condicdo de representante do transportador estrangeiro, a
recorrente estava obrigada a prestar as informagdes no Siscomex na forma e no prazo
estabelecidos Receita Federal, e responde pelas infracGes decorrentes desse dever.

e) por deixar de prestar informacao sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre as operacGes que
execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de
transporte internacional, inclusive a prestadora de servicos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou
ao agente de carga; e

(...)” (grifos nossos)




FI. 7 do Ac6rddo n.° 3001-001.137 - 32 Sejul/12 Turma Extraordinaria
Processo n° 11128.000391/2010-22

E farta a jurisprudéncia deste E. Conselho nesse sentido, a exemplo do Acérdao n®
9303-008.393 — 32 Turma Camara Superior de Recursos Fiscais, proferido em sessdo de 21 de
marco de 2019, com a seguinte ementa (processo n° 10907.000151/2009-54):

“ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 08/12/2008, 16/12/2008, 23/12/2008, 02/01/2009
ILEGITIMIDADE PASSIVA. AGENTE MARITIMO. INOCORRENCIA.

O agente maritimo que, na condicdo de representante do transportador estrangeiro, em
caso de infragdo cometida respondera pela multa sancionadora da referida infragdo”.

A agéncia maritima também sustenta a nulidade do Auto de Infracdo por vicio
formal e cerceamento do direito de defesa.

As nulidades no ambito do processo administrativo fiscal sdo declaradas com
vistas a expurgar do mundo juridico atos que tenham sido executados com vicios formais, ou
seja, com auséncia de condi¢cdo ou requisito de forma indispensavel a sua validade, ou com
pretericdo do direito de defesa, quando se constata a ocorréncia de inequivoco prejuizo a parte no
exercicio de seu direito de defesa.

Assim, se ndo houver prejuizo as partes pela pratica do ato no qual se tenha
considerado haver suposta irregularidade ou inobservancia da forma, ou ainda o cerceamento do
direito de defesa, ndo ha de se falar na sua invalidacéo.

Nulidades no processo administrativo fiscal séo tratadas nos arts. 59 e 60 do
Decreto n° 70.235/72, segundo os quais somente serdo declarados nulos os atos na ocorréncia de
decisbes ou despachos lavrados ou proferidos por pessoa incompetente ou dos quais resulte
inequivoco cerceamento do direito de defesa a parte.

No caso em comento, ndo hd qualquer vicio ou méacula que possa eivar de
nulidade o Auto de Infracdo. O lancamento foi efetuado por Auditor-Fiscal da Receita Federal do
Brasil, no exercicio de sua competéncia e atribuicdo legais e com observancia a todas as
formalidades prescritas.

A autuacdo decorreu da constatacdo da auséncia da prestacdo tempestiva das
informagdes estabelecidas pelo art. 22, inciso 11, alinea “d”, da Instru¢io Normativa RFB n® 800,
de 2007* relativamente a Manifesto de Carga, pratica legalmente tipificada como infracdo a
legislacdo aduaneira, a qual se subsume & penalidade prevista no art. 107, inciso IV, alinea “e”,
do Decreto-lei n® 37/66, enquadramentos utilizado pela autoridade aduaneira no Auto de Infracéo
(vide fls. 011). A recorrente tem exercido com plenitude o seu direito de defesa, trazendo
argumentos que apontam que compreendeu com clareza a motivacao que ensejou a aplicagédo da
penalidade.

Improcedente, portanto, a arguicédo de nulidade.

* Instrugdo Normativa RFB n2 800, de 2007

Art. 22. Sdo 0s seguintes 0s prazos minimos para a prestacdo das informacgdes a RFB:

()

Il - as correspondentes ao manifesto e seus CE, bem como para toda associacdo de CE a manifesto e de manifesto a
escala:

()

d) quarenta e oito horas antes da chegada da embarcacdo, para os manifestos e respectivos CE a descarregar em
porto nacional, ou que permanecam a bordo; €; (...)
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A recorrente também arguiu a ocorréncia da prescricdo intercorrente, tendo em
conta o transcurso, segundo a empresa, de aproximadamente de nove anos entre o despacho para
apresentacdo da Impugnacao e a decisdo de primeira instancia. Vejamos.

No mérito do Recurso Voluntario, a recorrente inova ao apontar a ocorréncia de
prescricdo, pela aplicacdo do disposto no art. 174 do Codigo Tributario Nacional, e a ocorréncia
da prescricdo intercorrente, em virtude do transcurso de longo prazo entre o protocolo da
Manifestacdo de Inconformidade e a ciéncia do Acordao recorrido.

Trata-se de pedido inédito no curso do presente processo, posto que ndo foi
suscitado na Manifestacdo de Inconformidade, e assim, por conseguinte, também néo foi objeto
de apreciacdo da primeira instancia de julgamento.

E cedico que, pela observancia dos arts. 16 e 17 do Decreto Lei n® 70.235/1972,
bem como do disposto nos arts. 141, 223, 329 e 492 do vigente Cddigo de Processo Civil, ndo se
pode conhecer, em sede recursal, de matéria até entdo estranha aos autos, por ndo ter sido
suscitada no momento processual adequado. N&o se observou na Manifestacdo de
Inconformidade qualquer contestacdo em relacdo a ocorréncia de prescricéo.

N&o obstante, também é cedico ser pacifico o entendimento de que é dever do
colegiado apreciar de oficio as matérias de ordem publica, ainda que ndo tenham sido
contestadas, bem como corrigir 0s erros materiais que, porventura, agravem incorretamente a
exigéncia fiscal. Por ser a prescricdo considerada matéria de ordem publica, passo a analise da
questéo apresentada.

Prescricdo ndo ocorreu. Mais uma vez equivoca-se a recorrente. Saiba a empresa
que a prescricdo intercorrente ja& € objeto de Sumula por este Conselho, manifestando o
entendimento de gue o instituto ndo é aplicavel ao contencioso administrativo. Se pronunciou o
CARF nesse sentido, tendo sido exarada a Simula CARF n° 11, com efeitos vinculantes:

Sumula CARF n° 11

“Nao se aplica a prescrigdo intercorrente no processo administrativo fiscal. (Vinculante,
conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).”

Cabe ressaltar que a mencionada Sumula é de observancia obrigatéria pelos
membros do CARF, nos termos do art. 72 do Anexo Il do Regimento Interno do CARF
(RICARF).

No que tange a solicitacdo de afastamento dos juros de mora durante o periodo
que o processo administrativo permaneceu paralisado, melhor sorte ndo assiste a recorrente.

A Sumula CARF n® 5, também de observancia obrigatoria, estabelece que sdo
devidos juros de mora sobre o crédito tributario ndo integralmente pago no vencimento, ainda
gue suspensa sua exigibilidade, salvo quando existir depdsito no montante integral.

Analise do mérito

A questdo que chega a apreciagdo desta ¢. Turma, no mérito, € a aplicacdo de
penalidade pecuniaria estabelecida pelo art. 107, inciso IV, alinea “e”, do Decreto n® 37, de
1966, com redacdo dada pelo art. 77 da Lei n® 10.833, de 2003, decorrente da obrigagdo
acessoria de prestar a informacdes sobre veiculo ou carga transportada. As informacdes prestadas
extemporaneamente relacionam-se a operacdo do navio "Maruba Simmons V.929W", em
20/08/2009, e a carga correspondente ao manifesto de carga 4509501481720, além de sua
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associacdo a escala feita pela embarcacdo. A prestacdo das informacbes fora do prazo
estabelecido ensejou o bloqueio das cargas no Sistema.

Segundo informa a propria recorrente, problemas operacionais fizeram com que a
embarcacdo tivesse que alterar a sua rota, tornando necessaria nova vincula¢do do Manifesto de
Carga em 19/08/2009, de uma vinculacdo que ja teria sido feita em 11/08/2009 (grifos nossos):

“Todas as informacg®es sobre as cargas transportadas foram prestadas com a vinculagéo
dos manifestos deste navio em 11.08.2009. Por razdes operacionais e técnicas, viu-se
o Armador obrigado a mudar a rota¢do do navio, ocorréncia comum no transporte
maritimo, o que ocasionou a desvinculacdo dos manifestos em 18.08.2009 e sua re-
vinculagdo em 19.08.2009 (doc. 02), resultando em bloqueio no sistema CARGA.

A mudanca de rotacdo é procedimento operacional, que pode ser causada por
congestionamentos dos portos, por mau tempo, fechamento de barras, quebra de
equipamentos dos portos, greves, etc., 0s quais em sua maioria, ndo podem ser previstos
com antecedéncia.

()

Assim, tendo a Impugnante prestado as informagfes em 11.08.2009, dentro do prazo
previsto na legislagéo e considerando a programacdo anterior do navio, ndo pode ser-lhe
imputada a penalidade prevista no art. 45 da IN RFB n° 800/2007, pois ndo ocorreu
omissdo e sim, bloqueio do sistema em consequente re-vinculagdo dos manifestos em
face da mudanca na rotacdo do navio, devendo portanto ser cancelada a penalidade
imposta. (...)”

E foi com base nesses fundamentos que foi lavado o combatido Auto de Infracéo,
autuando-se a agéncia maritima com base no art. 107, inciso IV, alinea “e” do Decreto-lei n°
37/66, com a redacdo dada pelo art. 77 da Lei n® 10.833/03 (fls. 002 a 016). N&o se contesta que
a agéncia de navegacdo, em representacdo ao transportador estrangeiro, tenha prestado
extemporaneamente a informacdo relativamente a carga transportada.

A obrigacao acessoria de o transportador prestar informagoes sobre os veiculos ou
cargas na exportacdo foi disciplinada pela Receita Federal do Brasil por meio das Instrucdes
Normativas SRF n°® 28/94 e RFB n° 800/2007.

Ressalte-se inicialmente que também ¢é inconteste que a Receita Federal detém
competéncia legal (art. 16 da Lei n® 9.779, de 1998) para dispor sobre as obrigacdes acessorias
relativas aos impostos e contribui¢fes por ela administrados, estabelecendo, inclusive, forma,
prazo e condicBes para 0 seu cumprimento e o respectivo responsavel, sendo tais obrigac6es de
cumprimento obrigatério pelos contribuintes e intervenientes do comércio exterior. Seu
descumprimento enseja a aplicacdo das penalidades pertinentes. Também é cedico que a
autoridade fiscal tem dever de oficio de promover a autuagdo, uma vez constatada a ocorréncia
de irregularidade.

Em verdade, também o art. 37 do Decreto-lei n® 37/66, com a redacéo que lhe foi
dada pela Lei n° 10.833/2003, estipula que o transportador deve prestar a Receita Federal, na
forma e no prazo por ela estabelecidos, as informacdes sobre as cargas transportadas, bem como
sobre a chegada de veiculo procedente do exterior ou a ele destinado.

A época dos fatos, a Instrucdo Normativa RFB n® 800/2007 trazia art. 22, ja
transcrito linhas acima, que imputava ao transportador a obrigacdo acessoria de prestar
determinadas informagdes sobre suas cargas nos prazos nele estabelecidos.
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No caso dos autos, ndo had davida de houve prestacdo das informacdes apos o
prazo regularmente estabelecido pela legislacdo, o que ensejou o bloqueio da carga e a atuacéo
da fiscalizacdo aduaneira (fls. 049):

- N , am o N (=] = |
‘@ OCEANUS AGENCIA MARITIMA S.A, CNFPJ n°32.082.485/0009-31, vem por meio desta;} i
solicitar o desbloqueio do manifesto abaixo: & 2 )
R Ii'l {
‘I B
—— o Manifesto———— - -1509501481720_ _ o S S I-
Escala: - 09000239210 : 3 3
Nome do Navig - Maruba Simmons V.929W 2 “
Data da ubiacacin C 2082009 rl M
) n |
i o '
5 .3 |
N B
Motive: Vinculacio efetuada tora do prazo por mudanga de 1ata do navio devido a § E [
terminacgo do ?.mmdo}é‘mpjcaa de Navegacidn Maruba § A B o |
_ m [ 2 !

Esté correto o entendimento da decisdo de piso, quanto a necessidade de prestacao
de informac0es a fiscalizacdo aduaneira. Argumenta-se no voto condutor do Acérddo recorrido
que (fls. 076 e ss.):

“O caso ora apreciado diz respeito a importacdo de cargas consolidadas, as quais séo
acobertadas por documentacdo propria, cujos dados devem ser informados de forma
individualizada para a geracdo dos respectivos conhecimentos/manifestos eletrénicos
(CEs/MEs). Esses registros devem representar fielmente as correspondentes
mercadorias, a fim de possibilitar a Aduana definir previamente o tratamento a ser
adotado a cada caso, de forma a racionalizar procedimentos e agilizar o despacho
aduaneiro. Nesses casos, ndo é viavel estender a conclusdo trazida na citada SCI,
conforme se passa a demonstrar.

Apenas para efeito de esclarecimento, informa-se que o fornecimento das informagdes
exigidas, no mbito do transporte internacional de cargas, objetiva proporcionar a
Aduana subsidios para a analise de risco dessas operacdes, a ser realizada previamente
ao embarque ou desembarque das mercadorias no Pais, de forma a racionalizar
procedimentos e agilizar o despacho aduaneiro. Dai a necessidade de os dados exigidos
serem prestados correta e tempestivamente”.

E descabido e ndo se sustenta o argumento de que ndo teria havido nenhum
prejuizo ao Eréario, posto que as informac6es foram prestadas somente “para alinhar o sistema
da Receita Federal ao transporte realizado”. VVejamos.

A prestacdo de informacgdes pelos intervenientes do comércio exterior é
fundamental para que a Receita Federal possa determinar o tratamento aduaneiro a ser observado
em cada operagdo de importacdo ou exportacdo e pode determinar os critérios de riscos e o nivel
de controle aduaneiro recomendado, 0 que tem permitido maior agilidade da atuacdo da
fiscalizacdo aduaneira e maior fluidez ao fluxo de comércio exterior, além de aumentar a
seguranca fiscal. Por essa razdo, torna-se imperiosa a aplicagdo de sangdes a quem deixa de
prestar as informacGes necessarias ou o faz a destempo.

Tanto na importagdo, quanto na exportacdo, a adocdo do adequado tratamento
aduaneiro a ser aplicado as cargas, nas opera¢fes de maior risco, pode evitar a ocorréncia de
prejuizo ao Erario.
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Na importacdo, por exemplo, pode se evitar a ocultacdo e desvio de carga para
burlar sua regular importacdo e o recolhimento de tributos incidentes sobre a entrada de
mercadorias estrangeiras.

Na exportacdo, a averbagdo do embarque ¢ o ato final do despacho de exportacéo
e consiste na confirmacgdo, pela fiscalizacdo aduaneira, do embarque ou da transposi¢cdo de
fronteira da mercadoria (art. 46 da IN SRF n°® 28/94). Assim, com o desembarago aduaneiro da
DDE, se registra a conclusdo da conferéncia aduaneira e se autoriza 0 embarque ou a
transposicao de fronteira da mercadoria, mas é com a averbagdo do embarque ou da transposicao
da fronteira que se confirma a saida da mercadoria do Pais. Ou seja, é a partir da averbacdo do
embarque que se confirma a exportacédo efetiva da mercadoria e a regular a fruicdo de todos 0s
beneficios e incentivos fiscais, federais e estaduais, a ela vinculados, usufruidos pelo exportador.
N&o se trata, portanto, de obrigacdo acesséria sem prop6sito, como faz crer a recorrente em sua
peca recursal.

Ora, € dever do interveniente do comércio exterior adimplir a obrigacdo acessoria
em conformidade com o estabelecido pela legislacdo aduaneira, e fazé-lo na forma e no prazo
estipulados. E inaceitavel que interveniente do comércio exterior preste as informagdes sobre
veiculos e cargas com mercadorias importadas ou destinadas ao exterior “apenas com atraso” ou
em “momento oportuno”, fora dos prazos estabelecidos. Tal pratica prejudica a analise e gestao
de risco e pode ensejar burla ao controle aduaneiro, razdo pela qual € passivel da penalidade
pecuniaria aplicada.

Quanto a alegacdo de auséncia de razoabilidade e proporcionalidade na aplicacédo
da multa, saiba a recorrente que estes sdo dirigidos ao legislador e ndo cabe ao aplicador da lei.
Ou seja, violacdo aos principios da razoabilidade e da proporcionalidade ndo podem
administrativamente dar ensejo para se afastar multa legalmente prevista. Da mesma forma, este
Conselho ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria,
pela aplicacdo da Simula CARF n® 2, de observancia obrigatdria por este colegiado.

N&o obstante, a época dos fatos, a mesma IN RFB n° 800/07 trazia § 1° em seu
art. 45, posteriormente revogado pela Instrugdo Normativa RFB n® 1473/14, o qual considerava
prestacdo de informacéo fora do prazo a alteracdo efetuada pelo transportador na informacéo dos
Manifestos de Carga e Conhecimentos Eletrénicos (grifos nossos):

“Art. 45. O transportador, o depositario e o operador portudrio estdo sujeitos a
penalidade prevista nas alineas ""e" ou "'f"* do inciso IV do art. 107 do Decreto-Lei
n? 37, de 1966, e quando for o caso, a prevista no art. 76 da Lei n® 10.833, de 2003, pela
ndo prestagdo das informacBes na forma, prazo e condi¢Bes estabelecidos nesta
Instrucdo Normativa.

§ I° Configura-se também prestacdo de informacdo fora do prazo a alteragio
efetuada pelo transportador na informagdo dos manifestos e CE entre o prazo
minimo estabelecido nesta Instrucdo Normativa, observadas as rotas e prazos de
excec¢do, e a atracacao da embarcacédo.

(.)".
A leitura cuidadosa da alinea “e” do inciso IV do art. 107 do Decreto-lei no
37/1966, nos leva ao entendimento de que essa penalidade foi tipificada para ser aplicada quando

as informagdes relativas ao veiculo ou cargas neles transportadas, ou quanto as operacOes
realizadas, deixarem de serem prestadas a Secretaria da Receita Federal no prazo estabelecido.

Trata-se de um tipo que exige uma conduta omissiva por parte do agente. Assim,
tendo o transportador ou seu representante prestado as informacdes em 11/08/2009, mais de oito
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dias da atracacdo que ocorreu em 20/08/2009 e dentro do prazo fixado pela norma
disciplinadora, ainda que posteriormente modificada, ndo se subsume & conduta tipificada na
alinea “e” do referido dispositivo legal, sem prejuizo da aplicagdo de outras sangdes, pela
fiscalizacdo aduaneira, decorrentes da prestacéo da informacdo incorreta ou indevida.

Esse é o entendimento constante da Solugdo de Consulta Interna COSIT n° 2, de 4

de fevereiro de 2016, suscitada pela recorrente, do qual compartilho, como se extrai do item 11

da referida Solucdo de Consulta. Me alinho também ao entendimento manifestado no item 10,

que expressa o entendimento de que a multa de R$ 5.000,00 prevista deve ser aplicada para cada

informacéo estabelecida no art. 22 da IN RFB n® 800/2007 que deixou de ser prestada (verbis —
grifos nossos):

“10. Assim, depreende-se dos dispositivos citados que a multa deve ser exigida para

cada informacdo que se se tenha deixado de apresentar de na forma e no prazo

estabelecido na IN RFB 800, de 2017. Deve-se ponderar que cada informagéo que se
deixa de prestar forma e no prazo torna mais vulneravel o controle aduaneiro

11.  Infere-se, ainda, da legislacdo posta o ndo cabimento da aplicacdo da referida
multa quando da obrigatoriedade de uma informacédo ja prestada anteriormente em seu
prazo especifico, ser alterada ou retificada, como, por exemplo, as retificacdes
estabelecidas no art. 27-A e seguintes da IN RFB N° 800, de 2007, que podem ser
necessarias no decorrer ou para a conclusdo da operacéo de comércio exterior. Ou seja,
as alteragdes ou retificagdes intempestivas das informacbes ja prestadas
anteriormente pelos intervenientes ndo configuram prestacdo de informacé&o fora
do prazo, ndo sendo cabivel, portanto, a multa aqui tratada”.

Ou seja, 0 § 1° do art. 45 da Instrucdo Normativa RFB n® 800/07 estendeu, sem
base legal, a aplicacdo da infracdo tipificada no art. 107, inciso IV, alinea “¢”, do Decreto-lei n°
37/66. Ressalte-se que o referido dispositivo normativo foi posteriormente revogado pela
Instrucdo Normativa RFB n° 1473, de 2014.

Nesses termos entendo que deva ser tornada insubsistente a autuagao.

Conclusoes

A vista de todo o exposto, VOTO por rejeitar a preliminar de nulidade, para, no
mérito, dar provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Luis Felipe de Barros Reche



